
Maceió - quinta-feira
25 de abril de 2019

Ano 107 - Número 1064

Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO

SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL
SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO-PRESIDENTE

ANTÔNIO ARECIPPO DE BARROS TEIXEIRA NETO
LUIZ BARBOSA CARNAÚBA

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
ANTIÓGENES MARQUES DE LIRA

DILMAR LOPES CAMERINO
DENNIS LIMA CALHEIROS
VICENTE FELIX CORREIA

JOSÉ ARTUR MELO
EDUARDO TAVARES MENDES

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
MARCOS BARROS MÉRO

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
DENISE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

LUIZ DE ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SECRETÁRIO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
HUMBERTO PIMENTEL COSTA

SECRETÁRIO DO CONSELHO SUPERIOR
DELFINO COSTA NETO

DIRETOR DO CAOP
JOSÉ ANTÔNIO MALTA MARQUES

DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LUIZ BARBOSA CARNAÚBA

CHEFE DE GABINETE
ALMIR JOSÉ CRESCENCIO

DIRETOR GERAL
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL

DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO
IVAN DE HOLANDA MONTENEGRO

DIRETORA DE PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTO
JAMILLE MENDONÇA SETTON MASCARENHAS

DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
ARTHUR TAVARES DE CARVALHO BARROS

DIRETORA DE PESSOAL
DILMA ALVES DE QUEIROZ

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
MARCEL DE CASTRO VASCONCELOS

CONSULTORA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA
ELENISE DAUDT TENÓRIO DE SOUZA

DIRETORA DE COMUNICAÇÃO
JANAINA RIBEIRO SOARES

DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA
PRISCILA GONÇALVES TENÓRIO LINS TEIXEIRA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO - PRESIDENTE

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
LUIZ BARBOSA CARNAÚBA

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
EDUARDO TAVARES MENDES

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
LUIZ DE ALBUQUERQUE MEDEIROS FILHO

. .

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 24 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

Proc: 02.2019.00001187-1.

Proc: 02.2018.00004440-3.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.

Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 241/2019, remetam-se os 
presentes autos ao interessado.

Proc: 02.2018.00004441-4.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.

Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 242/2019, remetam-se os autos 
ao interessado.

Proc: 02.2018.00004444-7.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.

Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 240/2019, remetam-se os 
presentes autos ao interessado.

Proc: 02.2018.00004532-4.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO.

Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 240/2019, remetam-se os 
presentes autos ao interessado.

Proc: 02.2018.00004801-0.

Despacho: Em face das informações prestadas pela Prefeitura Municipal de Campo 

parecer.

Proc: 02.2019.00000333-8.

Assunto: Encaminhamento de informações.

Proc: 02.2019.00001520-1.

dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da 
Capital.
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Proc: 02.2019.00001659-9.

Proc: 02.2019.00002007-0.

Assunto: Encaminhamento de informações.

Proc:02.2019.00002029-2.

Proc: 02.2019.00002111-4.

Despacho: À DG para informar.

Proc: 02.2019.00002122-5.
Interessado: PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Proc: 02.2019.00002256-8.

Proc: 02.2019.00002283-5.

do Proc. PGJ n. 4703/2015.

Proc: 02.2019.00002295-7.

Despacho: À DG para informar.

Proc: 02.2019.00002331-2.

Despacho: Remeta-se cópia à DG, para manifestação.

Proc: 2743/2017.
Interessado: Grupo Nacional de Direitos Humanos - GNDH. 

Proc: 3937/2017.
Interessado: Comissão Gestora do SAJ/MP.

Proc: 2603/2018.
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça de São Paulo.

do feito.

Proc: 853/2019.
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.

Despacho: Remeta-se cópia da Lei nº 8.103/2019 à Assessoria Militar para 

Proc: 896/2019.

Proc: 1047/2019.

Assunto: Encaminhamento de informações.

conclusos.

Proc: 1059/2019.
Interessado: Núcleo de Perícias do CAOP.

Despacho: Ao Setor de Elaboração de Contratos para informar.

Proc: 1061/2019.

Proc: 1069/2019.

Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

PIC PGJ n. 6/2017
Interessado: GAECO.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de abril de 2019.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 255, DE 24 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ Nº 256, DE 24 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 

3/2019 – MPAL.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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PORTARIA PGJ Nº 257, DE 24 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ Nº 258, DE 24 DE ABRIL DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

=========================================================

=========================================================

DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000237-34
Interessado: Federação das Associações de Moradores e Entidades Comunitárias 

Natureza: Solicita que se requisite explicações à Construtora SANAMA sobre 

Assunto: Ofício nº 031/2019-FAMECAL

Proc. 02.2019.0000236-01

Proc. 02.2019.0000234-34

Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fat1.11.001.000041/2019-75, para 

Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000234-23

Assunto: OFÍCIO n.º 23859.2019
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000234-12

Natureza: Encaminha cópia do processo Nº 2019.2702050842.AINF.IMA, 
conforme acordado com esse MPE.

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 24 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 915/2019

Assunto: Requerimento de diárias.

Proc: 983/2019
Interessado: Dra. Alexandra Beurlen – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo de diárias.

Proc: 1001/2019

Proc: 1039/2019

Proc: 1040/2019

PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.

Proc: 1043/2019

Dantas. 

Proc: 1048/2019

Proc: 1060/2019

Despacho: Ciente. À Diretoria de Pessoal, para as anotações de estilo.

Abril de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
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PORTARIA SPGAI nº 390, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 

do seu deslocamento às cidades de Santana do Ipanema e Arapiraca, nos dias 10 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 391, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

às cidades de Santana do Ipanema e Arapiraca, nos dias 10 e 11 de abril do corrente 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 392, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, 

mencionadas, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 393, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Boca da Mata, no dia 16 

informática na Promotoria de Justiça de Boca da Mata, correndo a despesa por conta 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 394, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Boca 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 395, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
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PORTARIA SPGAI nº 396, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de 

seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período de 23 a 24 de abril do corrente 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 397, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

Janeiro-RJ, no período de 30 de abril a 5 de maio do corrente ano, para participar da 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

PORTARIA SPGAI nº 398, DE 24 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

Açúcar, Piranhas, nos dias 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 17, 21, 22, 25, 29, 30 e 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

. .

Colégio de Procuradores de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

  

Proc. SAJ/MP n. 02.2019.00002190-3. 

Procuradores de Justiça.

  

Gabinete do PGJ/MPE/AL, 24 de abril de 2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Procurador-Geral de Justiça em exercício 

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PLANTÃO – CAPITAL - 2019

MÊS DIAS PROMOTORES 
PLANTONISTAS

MAIO

01, 04 e 05 

*Republicado

PLANTÃO – CAPITAL - 2019

MÊS DIAS PROMOTORES 
PLANTONISTAS

ABRIL

27 e 28 
Romero da Matta Monteiro 

*Republicado
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PLANTÃO – INTERIOR

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Santa Luzia do 
Norte

Campos
Viçosa

                                  ABRIL

SANTA LUZIA 
DO NORTE

27 e 28 Dr. Lucas Sachsida Junqueira 
Carneiro

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca

Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano

Limoeiro de 
Anadia

Maribondo
Palmeira dos 

Índios

Taquarana
Traipu

                                  ABRIL

ANADIA 27 e 28 1.  
da Cunha

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Batalha
Cacimbinhas

Major Izidoro
Mata Grande

Flores
Pão de Açúcar

Piranhas
Santana do 
Ipanema

                                  ABRIL

MATA GRANDE 27 e 28 2.  Dr. Kleytionne Pereira 
Sousa

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Coruripe

Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do 

São Sebastião

                                  ABRIL

SÃO SEBASTIÃO 27 e 28 3.  

COMARCAS SEDE DO 
PLANTÃO

PERÍODO PROMOTORES 
PLANTONISTAS

Matriz de 

Passo de 

Paripueira
São Luís do 

Quitunde
União dos 
Palmares

Leopoldina

Murici
Messias

Joaquim Gomes

                                  ABRIL

UNIÃO DOS 
PALMARES

27 e 28
Correia Lima

ESTADO DE ALAGOAS

MP n.º   06.2019.00000304-9

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CIVIL 01/2019

Constituição Federal; art. 8º, §1º, da Lei 7.347/85; bem como no art. 25, IV, “a”, da 
Lei 8.625/93;

União dos Palmares atuar extrajudicialmente em defesa dos interesses difusos, 

Procuradores de Justiça;

   RESOLVE:

 Instaurar INQUÉRITO CIVIL, com fulcro na Resolução 23/2007, 

no art. 129, III, da Carta da República; art. 6º, I, da 

Município de União dos Palmares;

2. Comunique-se da instauração do presente 
procedimento, por meio de ofício a ser encaminhado 

Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 
da PGJ; e, 

Justiça de União dos Palmares/AL, a ser realizada no dia 
10/04/2019, às 12:30H;

5. Que seja expedido ofício à Procuradoria do Estado de 

União dos Palmares, 02 de abril de 2019.

Promotor de Justiça
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUERITO CIVIL nº 
06.2019.00000342-7

PORTARIA nº 02/2019

a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

dos Alunos da Rede Municipal de Ensino; 

melhor deslinde ao presente caso; 

Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93; 
RESOLVE: 

apresentadas antes de instaurar o INQÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinar as 

2. A comunicação da instauração do presente procedimento, por meio de ofício, 

art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ, solicitando-se a publicação em Diário 

problemas encontrados.
5. Cumpra-se.

        

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RESENHA

Promotor de Justiça

RESENHA

interposto pelo interessado no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, 

Promotor de Justiça

RESENHA

no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato, na forma do §1º dos referidos 

Promotor de Justiça

RESENHA

das Promotorias com atribuição criminal para as medidas o caso requer. Maceió, 
24 de abril de 2019.

Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

E-mail: pj61.capital@mpal.mp.br

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2018.00001092-4

Promotoria de Justiça da Capital,, com atribuições judiciais e extrajudiciais em 

uso de suas atribuições, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição 
Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;
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 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 16 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2018.00001207-7

Promotoria de Justiça da Capital,, com atribuições judiciais e extrajudiciais em 

uso de suas atribuições, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição 
Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 16 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000666-8

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 16 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000711-2

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;
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 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 22 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000711-2

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 

da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 22 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000708-9

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 22 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000709-0

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

suposta remoção
arbitrária de seis ambulantes da orla marítima da Ponta Verde, por conta de parceria 

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 22 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2018.00001091-3

Promotoria de Justiça da Capital,, com atribuições judiciais e extrajudiciais em 

uso de suas atribuições, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição 
Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

e comercialização de unidades habitacionais residencial do Edifício Alto do Mar, 

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 16 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000710-1

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 22 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000671-3

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

Maceió – AL, 16 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ANADIA

Nº 06.2019.00000188-4

Portaria Nº 0006/2019/PJ-Anadia

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pela Promotoria 

015/96,

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

preceitua o art. 127 da Constituição da República;

Federal;
CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do 

parte do Secretário Municipal de Administração;

extrajudiciais;
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, com fulcro na Resolução n. 23 do 

3 -

Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

 Anadia, 22 de abril de 2019.

MÁRCIO J. DÓRIA DA CUNHA
Promotor de Justiça
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PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

MP n.º 09.2019.00000769-0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

apoio do Núcleo de Defesa da Educação, no exercício 
das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 
da Constituição da República;

  CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição 

  CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece 

saúde”, dentre outros;

próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, 
nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

Estado; 

CNMP;

RESOLVE:

1. Autue-se como PROCEDIMENTO 

2. Comunique-se da instauração do presente 

ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 da PGJ; e, 

4. Que seja expedida requisição ao Município de Anadia, 

Município;

que realizam o transporte escolar, com cópias 

da Carteira Nacional de Habilitação e do 

transporte escolar, em relatório feito de forma 

transportados por rota e escola; e,

5. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à 

Municipalidade;

6. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com 

encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça;

7. Encaminhe-se Recomendação, de modo a sanear 

8. Após, cumpridas tais determinações, 

independentemente de ter transcorrido o prazo de 

deliberações;

Anadia, 22/04/2019

MÁRCIO J. DORIA DA CUNHA

Promotor de Justiça 

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS

ARIADNE DANTAS MENEZES

LUCAS S J CARNEIRO
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MP n.º 09.2019.00000769-0 
PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

MP n.º 09.2019.00000769-0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

apoio do Núcleo de Defesa da Educação, no exercício 
das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 
da Constituição da República;

  CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição 

  CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece 

saúde”, dentre outros;

próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, 
nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

Estado; 

CNMP;
RESOLVE:

1. Autue-se como PROCEDIMENTO 

inicialmente, o Município de Anadia, por seu 

2. Comunique-se da instauração do presente 

ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 da PGJ; e, 

4. Que seja expedida requisição ao Município de Anadia, 

Município;

que realizam o transporte escolar, com cópias 

da Carteira Nacional de Habilitação e do 

transporte escolar, em relatório feito de forma 

transportados por rota e escola; e,

5. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à 

Municipalidade;

6. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com 

encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça;

7. Encaminhe-se Recomendação, de modo a sanear 

8. Após, cumpridas tais determinações, 

independentemente de ter transcorrido o prazo de 

deliberações;

Anadia, 22/04/2019

MÁRCIO J. DORIA DA CUNHA

Promotor de Justiça 

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS

ARIADNE DANTAS MENEZES

LUCAS S J CARNEIRO
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MP n.º 09.2019.00000769-0 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU DO PONCIANO

Portaria nº 0028/2019/PJ-GPonc, de 17 de abril de 2019

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

público e social;

CONSIDERANDO que, conforme a Lei nº 7.347/85 e Resolução nº 23/2007 do 

destinado a apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a 

preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO o recebimento, nesta Promotoria de Justiça, oriundos 

do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de 
Campo Grande-AL;

RESOLVE 

instauração do referido IC, bem como da sua numeração no sistema SAJ, para os 

3. Considerando a necessidade da publicidade dos autos, determino, com base no 
art. 7º, § 2º da Resolução 23/2007, do CNMP e art. 30 da Resolução 007/2010, do 

Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 17 de abril de 2019

   Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MESSIAS

PORTARIA nº 002/2019 

Promotoria de Justiça de Messias/AL, por meio da Promotora de Justiça Dra. Ilda 

essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

Federal e no ECA;
 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

 CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 

tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 

da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 06/10/2019;
 CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao 

tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, 
do CONANDA;

Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 

estrutura adequada de atendimento;

RESOLVE: 

Resolução nº 170/2014 do CONANDA
Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo 

e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, recomendando:

receba o suporte necessário para a adequada condução 
e realização do processo de escolha para membros do 
Conselho Tutelar a se realizar no dia 06/10/2019;

Promotoria.
 
 Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho 

Publique-se. Cumpra-se.

Messias /AL, 11 de abril de 2019.

Promotora de Justiça
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Promotoria de Justiça de Taquarana

Nº 09.2018.00000868-4

Portaria Nº 0017/2019/PJ-Taqua 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por 

DANTAS MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 
26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual 
no 15/1996;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal 
estabelece como um dos fundamentos da República 

a paz pública, inseridos  neste contexto como fator do 
bem-estar comum;
CONSIDERANDO que, constitucionalmente, 

conceito  de  meio ambiente  o “conjunto de condições,  

suas formas”;

encontrada  nos  centros urbanos, resultando em perda 

CONSIDERANDO o encaminhamento de notícia 

RESOLVE:

   Instaurar  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Para tanto, DETERMINA:

  1. A autuação da presente portaria, bem como o 

   2. Que seja expedido ofício à 
Secretaria de Administração de Taquarana para que 

3. Que seja expedido ofício ao Destacamento 
da Polícia Militar deste Município para que 

sonora e/ou outras práticas ilícitas no local, 
como, por exemplo, exploração sexual de 
crianças e adolescente e consumo de bebidas 

 
4. Que seja encaminhada cópia desta portaria 
para publicação.

Taquarana/AL, 10 de abril de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

Nº 09.2019.00000349-3

Portaria Nº 0018/2019/PJ-Taqua 

da Promotora de Justiça titular da Comarca de Taquarana, ARIADNE DANTAS 
MENESES, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 26, I, da Lei 
no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII, da Lei Complementar Estadual no 15/1996;

art. 127, caput, Lei nº 8.625/93, art. 1º, caput, e Lei 

CONSIDERANDO que, por força do art. 201, incisos VI 

de Castro, dando conta da precariedade das instalações 
físicas da escola;
CONSIDERANDO que há necessidade de acompanhar a 

CONSIDERANDO o teor do disposto no art. 8º, incisos 
II e III, da Resolução nº 174 de 2017 do CNMP; 

RESOLVE:

   Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Para tanto, DETERMINA:

in loco.

Taquarana/AL, 10 de abril de 2019.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PORTARIA nº 0088/2019/01PJ-Capit
  

8.078/90;

pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para 
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 RESOLVE, 

Preparatório 06.2019.00000340-5, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da 

lhe cópia da presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário 

Maceió/AL,  terça-feira, 16 de abril de 2019

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA

1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0089/2019/01PJ-Capit

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

8.078/90;

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 

Clube Pajuçara, na Orla da Pajuçara;

 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 RESOLVE,

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 23 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0090/2019/01PJ-Capit

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

8.078/90;

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 

da Pajuçara;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 RESOLVE,

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 23 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0091/2019/01PJ-Capit

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

8.078/90;

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 

Maceió, em frente ao Iate Clube Pajuçara, na Orla da Pajuçara;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 RESOLVE,

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 23 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital



150

PORTARIA nº 0092/2019/01PJ-Capit

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

8.078/90;

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 

26 de maio do corrente ano, no bairro da Pajuçara;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 RESOLVE,

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 23 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0093/2019/01PJ-Capit

atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 

8.078/90;

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 

no dia 11 de maio, do corrente ano, em Fernão Velho;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 RESOLVE,

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.
Maceió/AL, terça-feira, 23 de abril de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PORTARIA nº 0100/2019/03PJ-Capit

8.078/90;

 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 

2019, no endereço Praça Central do Conjunto Graciliano Ramos;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 RESOLVE,

acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 

encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 

2017.

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA


